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ESTADO 00 PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGUtlA 
A v: HeM dlo Nunes, n•. S/N, C.ntT'o. -<ol6n)a do G u,..ullllhl, ~■do do Pl■uf 

fone ; (o• •a9) 353-8-llSO CNPJ: 41. .522.350/0001--03 

Portarta n• 0'7 /2020 Col6nla do Gurguéla-1'I, 24 de Julho de 2020. 

" Lotar •m d•flnlHvo Oda! Jo1é da SIiva Ba,bo1a, CPF 
n • 553.296.403-34, admlssõ o 01/10/2003, matricula 7-1 com 
cc1rga horória d• 40 horat semanais, para exerc e r as 
tunçõ•s d• profeHora, classe .. C ", nível IV , lotado na 
Unidade & colar Dom Ave lar Brandõo VIie ia; 

A Prefeito M uniclpol de colõnla do Gurguéia , Estodo do Piouí. no uso de suos o trlbuições 

IegoIse. 

CONSIDERANDO o necessldode do rede m unic ip al de ensino d~ ColOnio do Gurguéio­

PI: 

CONSIDtR.ANDO o opurodo nos outos do p rocesso Admlnlst rotivo 015/2019. no quol 

reconheceu a necessidade do Adminis-troç:Oo M u n icipa l e o direito a servidor; 

CONSIDERANDO caue o servidor jó exerce hó multo tempo os serviços de Professor da 

Red e Munic ipal de Ensino com carga horôrta de 40 h o ras semanais: 

CONSIDERANDO que após uma criteriosa on61lse odmlnistrativa foi reconh ecido o 

servidor municipal o direito em ser lotado em defínitivo com corgo horôrio de 40 horas 

no cargo de professor: 

CONSIDERANDO que o servidor possui todos os requisitos legais para ser lo tado em 

definitivo com o carga horória de 40 horas semanais: 

RESOLVE: 
Art. 1• - Lo1or em defin itivo ODAÍ JOS~ OA SILVA BARBOSA. e,. n• 553.296 .403- 34. 

admlssõo 01/10/2003, matricula 7 - 1 . c lasse .. C .. , n N • I lV, 1o tado na Unidade Escolar Dom 

Avela r lrondao VIieia. com o corgo horória de 40 horas semanais. paro exercer a s 

funções de professor no Município de Co1ôn1o do Gurguéia. 

Art. 2° - poro que produza seus efeitos em d efinitivo com lotaçôo na o cofgo 

horória de 40 horos semanais. fico o servidora lotodo na Unidade sco ior Oom Avelar 

Brandt!lo Vilela, zona urbana de Colõnlo do Gurguéio- Plour. 

Art. 3° - Revogados as disposições em con trôrio. esta portaria entra e m vigor 

nesto dota. 

Registre-se. 

Publlt:1ue-se e 

Cumpra-se. 

ll1/?:,/f;Pht/ !..:J · 
AíWne Alv A~ , 

Prefeita Municipal 

ESTADO 00 PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGUtl A 
Av: Helvkllo Nunas. n•. 5/N~ C.ntro. -COl&l"II• do Gur•u4il■ , lstado do Pl■u l 

fon• ~ (0 .. P) S.:io!IS·l.150 CNPJ: ,1.522.350/0001-03 

P'ortar1a n• 0'8/2020 Colõnla do Gurguéla-PI , 24 de Julho d e 2020. 

.. Lotar em definitivo Osmgrylda Ferreira do 
Nascimento. CP'f n• 993.420.813- 04. admlssõo 06/08/2009, 
matrlcula 374-1 .com carga horária de 40 horas se manais. 
para e x e rcer a:1 funções de professora . classe " C .. . nível Ili , 
lotada na Unidade Escolar ProleHor ldólla de Brito; 

A Prefeita M unicipal de colOnlo do Gurguélo, Estado do Piouf. no uso de suas o ·tribuições 

1egolse. 

CONSIDERANDO a necessida de do rede munic ipal d e ensino de Col~nia do Gurgu é ia­

PI; 

CONSIDERANDO o opurodo nos autos do processo Admtnlstratlvo 016/2019. no qua l 

reconhecev a necessidade de AdmlnlstroçOo Municipal e o direlt o a servidora; 

CONSIDERANDO que a servldora j6 exerce h6 multo tempo os serviços de Professoro d o 

R8de Municipal de Ensino com cargo horária de 40 horos semanais: 

CONSIDERANDO q u e após u m a criteriosa a n ólise adrninistrativa fol reconhecido o 

servidora m unicipal o direito em ser lotado e m defini tivo com coroa hor6r1a de 40 hora s 

n o cargo de professora; 

CONSID!RANDO q u e a servidora p ossui todos os requisitos legoii poro ser lotada em 

definitivo com o carga horór'lo de 40 horas semanais: 

RESOLVE: 
Art. 1• • Lotar em definitivo OSMARYtDA FERREIRA DO NASCIMENTO. CPF n º 

993.420.81 3-0'. admlnóo 06/08/2009, maf~culo 374-1 . classe " C '", nível 111. lotada na 

Unidade !tcolar Professor ldólla d e Brffo~ com a cargo hor'6na de 40 horas semanais, 

poro exercer os fun ções de professora no Município de Colônlo do Gurguéia. 

Art. 2• - para que p toduza seus efeitos em definif'ivo com lotoçOo no o carga 

hor6rio de 40 horas semanais. fico a servidora lotcdo na Unidade Escolar Professor ld61ía 

de Brito. zon a urbano de Colônia do Gurguéio- Piauí. 

Art. 30 - Revogados as dispos;çoes em contró rlo. esta portaria entro em vigor 

nesta doto . 

Regis tre-se, 

Publique-se e 

~L= d<,.-'-'F 
Cum pro-se . ~ -d) / _ 

U..~s de ArWJo 
Prefeita M unlclpal 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGUtlA 
Av: He lvCdla NunH 1 nll . S/N, Centro. -COIOnla do Gursuãl■, Estado do Piau í 

Fon■: (o••u> 3538-11SO CNPJ : 41.522.350/0001-0S 

Portaria n• 0'9 /2020 Colõnla do Gurgu61a- P'I. 24 d• j ulho de 2020. 

.. lotar em definitivo Simone Macedo Cardoso, CPF 
n • 921 .949.233 -49 . admlHõo 08/06/2012, malt1cula 412 - 1 
com carga horário d• -40 horas semanais , para exercer as 
funç&•• d• prof■Hora, c lasse .. C " . nfvel li, lotado na 
unidade Escolar Dom Avelar Brandõo VIie ia; 

A Prefeita Municipal de colOnlc do Gurgué1o , Estado do Pio ui. n o u so de suos atribuições 

IegoIse. 

CONSIDERANDO a nece ssidade do rede munlclpal de ensino de Colônia do Gurguélo­

PI; 

CONSIDfRANDO o a p u ra do nos cutos d o p rocesso Admlnistratlvo 017/2019. no qual 

reconheceu o necessidade do A dministraçõo Munlclpol e o d ireito o servidora; 

CONSIDERANDO q ue a servidoro jó exerce h6 multo te m po os serviços de Professoro do 

Rede M unicipa l da Ensino com c a rQo hor6rio de 40 horas semonols: 

CONSIDERANDO que opôs u m a criteriosa onóUse administrativo fol reconhecido a 

servido ra munlclpol o direito em ser lotado em definitivo com carga horôrfa de 40 horas 

no c a rgo de professora; 

CONSIDf:llANDO que a servidora possut todos os requisitos legais para ser lotada em 

definitivo com a cargo horória de 40 horo.s seman ais; 

IIESOLVE: 
Art. 1•. Lo tor e m d etlnltlvo SIMONE MACEDO CARDOSO, CPF n°921.949.233-419. 

admlHõo 08/06/2012, ma!Tlcula 412-1 , c la 11e "C " . nível li , lotada na Unidade Escolar 

Dom Avelar arandõo VIieia, com o cargo hor6rlo de 40 horas semanais, poro exercer o s 

funções de professoro no Munlc!plo de Colônia do Gurguéia. 

Art. 2° - poro que produzo seus efeitos em definitivo com lotaçoo no a cargo 

hor6rlo de 40 horas semanais. fico a s:ervidora lotado no Unidade Escola r Dom A vela r 

Brondõo Vilela. zona urbano d e Colõnlo do G urguéio- Piauí. 

Art. 3° • Revogodos as disposíções e m contrório , esta portaria en tra em vigor 

nesta doto. 

Registre-se, 

ESTADO 00 PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGUtlA 
A ... : Hel:YldlO NUnH,. n• . 5/N, c■ntro. -Col6 n l.a do Gu r'au6ia, Estado do PJau f 

Fone: 1o••a:9) 3S38·11.50 CNPJ: ,1.SZ2.350/0001-03 

Portaria n• 050/2020 Colõnla do Gur11uéio - PI, 24 de Julho d e 2020. 

" lotar em dennlflvo Crtstlano Dias de Carvolho, CPF 
n• 8415.554. 163- 68, admlHõo 30/10/ 2012, mafrtcula 440- 1 
com carga horária de 40 horas 1emonola, para exercer as 
funções de proressor. classe .. e ... n ível lt lotado na 
Unidade escola r Dom Avelar Brandl!o VIieia; 

A Prefeita Municipal de colônia d o G urguéia. Estado do Plouf. n o uso de su as atribuições 

legois e . 
CONSIDERANDO a necessldode da red e municipal de ensino de Colônia do G urguélo­

PI: 

CONSIDUANDO o opvrad o nos autos do p rocesso Admlnls!rotlvo 0 18 / 20 19 . no qual 

reconheceu o necessidade do Admlnlstroçõo Municlpo l e o direito o servidor; 

CONSIDERANDO que o servid o r jô exerce hó muito 1empo os serviços de Professor no 

Rede Municipal de Ensino com carga horórlo de 40 horas semanais; 

CONSIDERANDO que após uma cri te riosa onólise admln lstro tlvo foi reconhecido o 

servidor municipal o direito e m ser lotado em definitivo com corga hor6ria de 40 h oras 

no cargo de p rofessor: 

CONSIDERANDO que o servidor possui todos os requisitos legais paro ser lotado em 

definitivo com o carga hor6ria de 40 hora s semanais; 

IIESOLVE: 

Ar!. 1º . Lotar em definitivo CRISTIANO DIAS DE CAIIVALHO, CPF n• 845.554. 163-

68, admluao 30/10/ 2012, ma!Tlcula 440-1 . c laue " C '", níve l li. lotado na Unidade Escolar 

Dom Avelar Brandõo VIieia, com a co rga horôria de 40 horas semanois, poro exercer os 

funções de professor no Municiplo de Colônta do Gurguéia. 

Art. 2º - poro que p roduzg $etV$ ~feitos em definitivo com lotoçoo no a carga 

hor6rio de 40 horos semanais. fico o servidor lotado na Unidade Escolor Dom Avelar 

Srondõo Vilela. zon a urbono de Colônio do Gurguéia- Piauí. 

Art. 30 - Revogados as d isposições em cont rório, esto portaria ent ro em vigor 

nesto d o1a . 

Registre-se. 

Publique-se e 

Cumpra -se. J_Y1 ,{L_,.,,/f};,:,v,d< / .. ,-:},:, 
N-'- ~ • , 

.(Ídlane A de Al-oOJo 
Prefeita Munlclpal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


